
Diário Oficial Eletrônico  n. 10.386 25 de janeiro de 2021 Página 83

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 2.977 
/2020/DIRB/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 22 JANEIRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Pensão por Morte
Situação: Companheira
Interessada: Suzi Darly Gomes Ribeiro
Matrícula 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

59707023 Celio Giongo Agente de Polícia Jurídica Ageprev 55/503313/2020

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 2.969 
/2020/DIRB/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 22 JANEIRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 05/2021, DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
	

O DIRETOR-PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder o servidor VINÍCIUS CHAGAS FAQUES, matrícula nº 478997021, lotada na Fundação de 
Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul – FUNDESPORTE, licença médica para tratamento de saúde, pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, durante o período de 19/01/2021 a 02/02/2021, em conformidade com o Boletim 
nº 148983 - Sistema de Pericias Médicas – SIPEM e com base no artigo 136 da Lei nº1.102 de 10 de outubro 
de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.157 de 26 de outubro de 2000 (Processo nº 51/000.466/2021).

Campo Grande/MS, 22 de janeiro de 2021.

SILVIO LOBO FILHO
Diretor-Presidente em substituição

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDTUR N. 001, DE 22 DE JANEIRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

CREDENCIAR os servidores abaixo, lotados na Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul, para conduzir veiculo 
oficial, conforme o Decreto nº 13.571 de 28/02/2013, art. 6º, a com validade a contar da data de publicação.


